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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVOn° 003/2001. 

APROVADO EM °3-1-11-1

POR. o YL Súmula:- Aprova as Contas do Poder Executivo 
Municipal e Preserv — Fundo de Previ-
dência dos Servidores Municipais de 
Sarandi, relativas ao Exercício Financei 
ro de 1996, conforme Resoluções nú-
meros 2776/2000 e 11182/2001, do Tri-
bunal de Contas do Estado do Parana. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que lhes são conferidas, em especial pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto 
Legislativo, Aprovado as Contas do Poder Executivo Municipal e do PRESERV — Fundo 
de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi, relativas ao Exercício Financeiro de 
1996, de conformidade coin as Resoluções números 2776/2000 e 11182/2001, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Parana. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara 
Municipal, aos 28 dias do mês de novembro do ano de 2001. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

Joel° Dutra Netto, 
Presidente 
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Aparecida Ro es Schwar "(la da Betel", 

Vice-Prest ente 
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